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De 01 tle julho de 1996

.{UTORIZÀ O INCENTIVO A
§ÀÚDE E DÁ oT-ITRÂ§
PROVIDÊNCIÂ§.

O PREFEITO MLINICIPÀL DE CÀh{PINA GRÁNDE, fAçO
súer que I Câmara dos Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,
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ART. t" - Fica o Poder Püblico Municipal autorizado a instituir o
Programa de Incentivo Fisçal à Saúde.

ÂRT. Z" - A Poder Públiço Municipal podenii conceder desconto da
até lS?o(quinze por cento) em impostos municipais, deduzidos do I§§ e IPTU para
as pÊsssas fisicas e juridicas que investirem recursos financeiros na rede hospitalar
federal, estadual e municipal em Campina Grande.

ÀRT. 3" - 0 Exesutivo criará uma Comissão Especial composta por
03(três) membros, que estudará e emitirà parscsr aos Projetos ençamiúados à
Prefeitura Munibipal de Campina Grande.

.âRT- 4" - O Poder Público regulamentara a preseffe Lei.

, GABINETE DO FREF'EITO

/

ÂRT. 5o - Esta Lsi entrará -r{írgÀ a partir da data de sua
pnrblicação / I

ÂR'T. 6" - Revogam-se a-§ diso{eões ery'contnírio.
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